
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Despacho Autorizatório

Interessada: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - SMDHC.

Assunto: Contratação de restaurantes que tenham interesse em produzir marmitas a um preço es�pulado
pela Prefeitura, no valor máximo de R$10,00 (dez reais), em razão da situação de emergência e estado de
calamidade pública declarada na cidade mo�vada pela pandemia decorrente do coronavírus – Lei Federal nº
13.979/20 Decretos Municipal nº 59.283/20 e nº 59.291/20.

 

DESPACHO

 

I. Diante dos elementos que instruem o presente, em especial a Ata elaborada pela Comissão Especial de
Análise e Julgamento do Edital de Credenciamento nº 001-A/SMDHC/2020, constante nos autos SEI n.º
034610398, e com fundamento nos Decretos Municipais nº 59.283/2020 e 59.292/2020, Lei Federal nº
13.979/2020, e no disposto no ar�go 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, e respeitadas as disposições
con�das na Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 44.279/03, AUTORIZO a
contratação por adesão das empresas e respec�vos valores abaixo elencados, cujo objeto é a prestação de
serviço de fornecimento de refeições à população em situação de rua, com entrega em pontos fixos
indicados pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – SMDHC, importando a despesa total
de R$ 4.087.000,00 (quatro milhões, oitenta e sete mil reais), pelo período de 23/10/2020 à 23/01/2021:

 
EMPRESA CNPJ VALOR PARA 3 MESES

LABISTRACA 05.109.169/0001-06 R$ 93.000
TOMODATI EIRELI ME 06.332.281/0001-66 R$ 93.000

DME 20.263.575/0001-04 R$ 93.000
Mais Vida Alimentos 30.676.800/0001-98 R$ 93.000

MARCELO DE MELO AZEVEDO 09.319.603/0001-25 R$ 93.000
RENOME REFEIÇÕES 04.436.006/0001-67 R$ 93.000

ROSALILÁS 34.216.059/0001-33 R$ 93.000
MAM 26.704.711/0001-30 R$ 93.000

DORIS GASTRONOMIA 08.967.783/0001-99 R$ 70.000
REAL STREET 59.728.113/0001-50 R$ 93.000

FGR SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA 09.621.493/0001-51 R$ 93.000
BAR EKO 31.487.409/0001-08 R$ 93.000

SOCIEDADE BAIXO MADALENA 15.354.752/0001-28 R$ 93.000
FAST FOOD LYON 08.929.145/0002-64 R$ 80.000

DANIEL DE SA SCOLESO 13.378.275/0001-05 R$ 93.000
AREPAS PICATTA 34.978.082/0001-65 R$ 66.000
ANALIA BALDEZ 14.159.812/0001-99 R$ 93.000

CASARÃO 21.241.280/0001-08 R$ 93.000
DEBESSA 21.586.575/0001-08 R$ 93.000



CREPIOCA DA VILA FESTAS E EVENTOS 22.093.557/0001-57 R$ 93.000
GAROTINHA DA BRESSER 19.921.418/0001-60 R$ 93.000

JM 33.039.894/0001-82 R$ 93.000
ROCKAFÉ LPQ 01.201.368/0001-80 R$ 93.000

ANA LELO 06.927.997/0001-06 R$ 93.000
ROCKAFÉ - PAULISTA 22.055.083/0001-59 R$ 93.000

SUEDE SERVIÇOS 19.800.128/0001-68 R$ 93.000
VIVA GOURMET 06.053.424/0001-09 R$ 93.000
FINESTRA CAFÉ 16.668.470/0001-68 R$ 93.000
FINESTRA BAR 54.895.412/0001-66 R$ 93.000

PADRÃO 0001-55 59.929.349/0001-55 R$ 93.000
PADRÃO (FILIAL) - 0003-17 59.929.349/0003-27 R$ 93.000
PADRÃO (FILIAL) - 0008-21 59.929.439/0008-21 R$ 93.000

SUCOS E LANCHES MELÃO E MELANCIA 19.921.418/0001-60 R$ 80.000
QVM 05.344.807/0001-65 R$ 93.000

DUAS TEREZAS 30.146.768/0001-39 R$ 93.000
RESTAURANTE E LANCHES ITAIM BIBI 24.173.685/0001-36 R$ 93.000
RESTAURANTE VEGETARIANO FAMILY 02.190.040/0001-79 R$ 80.000

CASA BADEN 26.624.602/0001-03 R$ 93.000
ESTRELA GRILL 30.625.483/0001-80 R$ 93.000

DONA ELISA 31.321.770/0001-60 R$ 84.000
ERALDO MANUEL 37.916.309/0001-36 R$ 93.000
FLOR DO CARIBE 28.914.008/0001-82 R$ 93.000

GIRASSOL 11.874.743.0001-07 R$ 93.000
RAINHA COZINHA INDUSTRIAL 19.641.184/0001-05 R$ 93.000

VILA OLÍMPIA DELIVERY 36.295.904/0001-39 R$ 93.000
VALOR TOTAL PARA 3 MESES R$ 4.087.000,00

 

II. AUTORIZO, em consequência, a emissão da correspondente Nota de Empenho em nome das empresas
supramencionadas, para suportar as despesas que a contratação ensejará neste exercício, onerando a
dotação nº 34.10.14.422.3023.4.321.3.3.90.39.00-00.

 

III. Para acompanhamento da execução dos serviços, DESIGNO, com fundamento no ar�go 67, da Lei Federal
nº 8.666/93, e nos ar�gos 5º e 6º do Decreto nº 54.873/2014, a servidora Giulia Pereira Pa�tucci, RF
850.622.1, como �tular, e o servidor Gabriel Borges Mar�ns, RF 859.946.7, como suplente.

 

IV. Publique-se.

 

V. À CAF/DOF/DEOF, para as devidas providências subsequentes.

 

(assinado eletronicamente)

ANA CLAUDIA CARLETTO

Secretária Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Carle�o, Secretária Municipal de Direitos
Humanos e Cidadania, em 21/10/2020, às 18:41, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art.
8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br,
informando o código verificador 034662596 e o código CRC 6929D368.

Referência: Processo nº 6074.2020/0002019-1 SEI nº 034662596


